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LEI N!! ~Sj / S~---;:: Executivo b1uz1iciPal Outorgar- Escri tura Pública de Doação de Terreno;Pertencentes a b1uz1iCiPalidade de ManOel ViaI1a~' MIGUEL ARGEl\frRO SOARES GARAlALDI, Pret'ei to b1uz1iciPal de M~-oe

l VJ.' ~,..,~ DC'O z:,

...'"JcU"1 ""=, -'\4J- raço Sa- ber em disPosto no Art. 56 da Lei Orgânica M~iCi
p~'

quC~ M,_~. '".LUCj CLL, e a amara "'UIQCJ.Pal apro- vou e EU Sal1Ciono a Presente LEI.Art. 12- Fica o Poder ExeCutivo b1uz1iciPal autorizado a outorgar- Escri tura Pública'de Do~ão Pura e Sinples, até a data de 31 de dezembro de 1998, a Par-tirda Vigencia desta Lei, aos detentores de Terrenos que integram o Patrimô-nio Do~ial do b1uz1icipio de Manoel ViaI1a, desde que estejam deVidaTr)Q'1te'lotc?dOs no cadastro imobili~io da Pret'ei tura M ),..,-1 -' Ia e qUi tes Com o Erário b1uz1iCiT)~ 1
Registl"'e-se e Publique-se

em 30 de dezernbl"O de 1997.
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"Administrando com as pessoa:

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereaqores:

Devido ao grande nWnero de imóveis irregulares, ainda existente no l\funicipio

'e uma vez que o prazo expira em 31 de dezembro de 1997, conforme Lei nQ 253/.

97, de 24 de janeiro de 1997, fica o Poder Executivo sem cobertura legal pa-

ra conceder Escritura PÚblica de Doação Pura e Simples. Diante do acima ex-

posto é que este Poder considera necessária a prorrogação da referida Lei.
,- -
A consid~raçao dessa Casa, e certos da atençao dos nobres Vereadores, agrad~

cernos.
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MI GUEL A-~ ~ GARAIAI.D I

Prefei to lVhJnicipal

Hua Walter JObim, 171 CEP 97.640-000 -fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -1230
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222


